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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

Processo Licitatório nº 04/2025 

 

1.  PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ, inscrito 

no CNPJ 75.968.412/0001-19, através do Setor de Licitações e Compras, sediado na 

Praça Otacílio Ferreira, n.º 82, centro, nesta cidade de Conselheiro Mairinck - PR, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, 

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO de 

forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as normas e condições 

fixadas neste instrumento, destinada à contratação de empresa para prestação de 

serviço de locação de Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, 

com cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de 

servidores públicos municipais, contemplando fornecimento dos softwares para 

gestão, fornecimento de suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, 

atualizações, importação do banco de dados atual, garantia de funcionamento, 

suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às necessidades do 

Município de Conselheiro Mairinck/PR, segundo as especificações constantes no 

ANEXO I deste edital, conforme cronograma abaixo: 

  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 30 de janeiro de 2025 às 

08:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2025. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:00 às 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 

2025. 

  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 14 de fevereiro 

de 2025 de 2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília (DF).  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -  https://bllcompras.com  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de 

serviço de locação de Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, 

com cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de 

servidores públicos municipais, contemplando fornecimento dos softwares para 

gestão, fornecimento de suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, 

atualizações, importação do banco de dados atual, garantia de funcionamento, 

suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às necessidades do 

Município de Conselheiro Mairinck/PR. 

2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum, conforme 

informações constantes no Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 55, II, a, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O detalhamento do objeto descrito no item 2.1 encontra-se no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus anexos.  

3.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço 

sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo 

licitatório. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e 

EPP, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.6.8. Empresas consorciadas, através de mais de um consórcio ou isoladamente. 

3.7. Como condição para participação no Processo Licitatório, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte;  

3.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
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3.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, o não preenchimento do campo acima mencionado apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte, 

não sendo critério para desclassificação/inabilitação.  

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

3.7.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 

ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. TODAS AS EMPRESAS interessadas em participar do certame, DEVERÃO anexar 

em campo próprio do sistema os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, concomitantemente 

com a PROPOSTA DE PREÇOS, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. Entretanto, será analisada SOMENTE a DOCUMENTAÇÃO do licitante 

CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR. 
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4.4. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  

4.5. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

4.6. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os preços propostos 

serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear 

qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 

motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.7. Não será estabelecida ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos da fase de envio de lances.  

4.8. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

4.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, deverão ser inseridos assim 

que solicitado pelo Pregoeiro via chat, devendo ser enviados através da aba 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta mediante o preenchimento em campo 

próprio no sistema eletrônico; e também deverá enviar o arquivo em PDF nos moldes do 

ANEXO II do presente edital, devendo conter os seguintes dados:  

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional. Os valores deverão estar em algarismos, expresso em moeda corrente 

nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes, combustíveis, uniformes, EPIs, 

hospedagem e alimentação de funcionários e demais encargos incidentes, assim como 

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

5.1.2. Descrição detalhada das especificações dos objetos ofertados em conformidade 

com o Termo de Referência. 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 

insanáveis.  

5.6. Após a abertura da sessão, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo 

de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte 

do proponente, sendo que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;  
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável;  

f) Que por ação do licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.8.1. A critério do Pregoeiro e visando assegurar o bom andamento da disputa, poderá 

ser alterado, se necessário, o intervalo mínimo de diferença entre os valores dos lances 

durante o certame. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  
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6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bllcompras.org.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1. Após a etapa de envio de lances, havendo propostas ou lances, de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao licitante melhor classificado no certame, serão essas consideradas 

empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta.  

7.1.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  
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7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

7.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual que se encontrem no estabelecido no item 9.1, na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.4. Os lances equivalentes apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, não são considerados iguais, sendo 

classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.  

7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.  

7.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo próprio sistema da 

plataforma BLL dentre as propostas empatadas. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos.  

8.1.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a qual 

só será declarada após diligência, garantida manifestação do licitante. 

8.1.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/2021.  
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8.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita.  

8.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.   

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Para fins de comprovação dos requisitos de habilitação, os licitantes deverão 

encaminhar os seguintes documentos:  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.8.1. Cópia do RG e CPF do(s) representante(s) legal(is) da Empresa.  

9.8.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou 

Particular. 

9.8.3. Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

9.8.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou no 

cadastro de pessoas físicas, conforme o caso.  
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9.9.2. Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

9.9.3. Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

9.9.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na 

forma da Lei.  

9.9.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

9.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal 

nº. 12.440, de 07/07/2011.  

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura 

da Sessão Pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.  

9.10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais (2022 e 2023), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa. 

9.10.3. As empresas licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 

devem cumprir a exigência do item anterior mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

9.10.4. Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial dos 

Microempreendedores Individuais (MEI) nos termos do Art. 1179 § 2º do Código Civil.  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por Órgão 

Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.  

9.12. O licitante também deverá apresentar a Declaração Unificada que consta no 

ANEXO III do presente edital. 

9.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital.  

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

9.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.16. Ao proceder com a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro em conjunto 

com a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), o licitante que desejar recorrer contra 

decisões do PREGOEIRO poderá fazê-lo no prazo de 10 (dez) minutos, através do seu 

representante, manifestando em campo próprio do sistema, sua intenção com registro das 

suas razões.  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito.  

10.3. Uma vez manifestada a INTENÇÃO DE RECURSO será concedido o prazo de 03 

(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais, desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar com o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro analisará e 

no caso de não reconsiderar sua decisão, encaminhará os autos devidamente instruídos, 
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no prazo de até 3 (três) dias úteis à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.5. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta na ocorrência das seguintes situações: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório devidamente instruído à 

autoridade competente e proporá a sua adjudicação e homologação.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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13.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar 

de apresentar amostra; 

13.1.2.4.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

14.2. As medidas referidas no item “14.1” deverão ser encaminhadas EXCLUSIVAMENTE 

por meio eletrônico, em campo próprio da BLL.  

14.3. Caberá ao pregoeiro responder os pedidos de esclarecimentos e decidir sobre as 

impugnações, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico: www.bllcompras.org.br.  

14.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

14.7. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.  

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.bllcompras.org.br/
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15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 

autos para o devido saneamento.  

15.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

15.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.13. A Autoridade Superior do Município de Conselheiro Mairinck poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

15.13.1. A anulação do pregão induz à da ata.  

15.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar.  

15.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação.  
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema BLL, www.bll.org.br e 

endereço eletrônico www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada. 

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

Conselheiro Mairinck, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
____________________________                                ____________________________ 
  Tuany Sueli da Costa Maximino                                          Adalto Aparecido Lopes Luiz                                              
         Agente de Contratação                                                         Equipe de Apoio 
 
 
___________________________                                   ___________________________ 
           Marcínio Messias                                                           Sidnei Domingos Ferreira 
       Agente de Contratação                                                              Equipe de Apoio 
 
 
___________________________                                  ____________________________ 
    Priscila Claudina Camargo                                                Anderson Ferreira Siqueira 
     Agente de Contratação                                                             Equipe de Apoio 

 

  

    ____________________________ 

                                                  Elsie de Souza Santos    

 Equipe de Apoio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência visa subsidiar o processo de contratação de 

empresa para locação de equipamentos registradores eletrônicos de ponto, 

acompanhados de software de gestão, para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Mairinck. A contratação tem como objetivo garantir o controle 

eficiente, seguro e em conformidade com as legislações vigentes da frequência dos 

servidores de todos os departamentos municipais. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de sistema de controle de 

frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, contemplando 

fornecimento dos softwares para gestão, fornecimento de suprimentos (bobinas), 

manutenção preventiva e corretiva, atualizações, importação do banco de dados atual, 

garantia de funcionamento, suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às 

necessidades do Município de Conselheiro Mairinck/PR. 

1.2. Prazo do Contrato: O prazo estimado para a execução do contrato será de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação aplicável, mediante 

conveniência administrativa e disponibilidade orçamentária. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta envolve a locação de equipamentos registradores eletrônicos 

de ponto, acompanhados de software de gestão, para o controle de frequência dos 

servidores de todos os departamentos municipais de Conselheiro Mairinck. Os 

equipamentos devem ser devidamente certificados pelo INMETRO, atender às exigências 

legais e oferecer funcionalidades modernas, como o registro de ponto por biometria, 

garantindo maior segurança e autenticidade nos registros. Além disso, os dispositivos 

deverão contar com impressora integrada para emissão automática de comprovantes. 

A contratada será responsável pelo fornecimento de bobinas de papel térmico, 

compatíveis com os modelos de relógios de ponto, conforme a demanda da contratante. 

As bobinas deverão ser de alta qualidade e durabilidade, assegurando a legibilidade e 

resistência dos comprovantes impressos. 

Os serviços complementares incluirão a instalação e configuração dos 

equipamentos nos locais designados, garantindo pleno funcionamento. Caso necessário, 
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será oferecido treinamento aos servidores responsáveis, capacitando-os na operação e 

manutenção básica dos sistemas. 

Adicionalmente, a contratada deverá disponibilizar suporte técnico durante toda a 

vigência do contrato, incluindo manutenção preventiva e corretiva, bem como a 

substituição imediata de quaisquer aparelhos que apresentem defeitos, assegurando a 

continuidade do serviço. 

Essa solução busca garantir eficiência, segurança e conformidade com as 

legislações vigentes, promovendo agilidade, transparência e confiabilidade no controle de 

frequência dos servidores municipais. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DA INSTALAÇÃO DOS SOFTWARES E EQUIPAMENTOS 

- A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e 

especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os 

instrumentos e todos os materiais necessários para a execução das instalações dentro do 

prazo de conclusão de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento, pelo 

fornecedor, da Ordem de Compra na sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça 

Otacílio Ferreira, 82, Centro, em Conselheiro Mairinck - PR, no horário das 08:00 às 11:30 

e das 13:00 às 17:00, no Departamento de Recursos Humanos; 

-  Dentro do mesmo prazo também deverá ser realizada a entrega do(s) 

software(s), com a importação de dados; 

- Os serviços para instalação e configuração do software comunicador com os 

equipamentos deve ser acompanhado pelo técnico de TI da Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Mairinck - PR; 

- O técnico responsável pelo acompanhamento receberá o treinamento do cadastro 

das biometrias dos servidores; 

- Todos os locais listados para instalação de equipamentos devem apresentar 

pontos de rede elétrica e dados sendo de responsabilidade da CONTRATANTE; 

- Todos os locais deverão ter endereço IP/MÁSCARA DE SUB REDE/GATEWAY 

definido na data da instalação, que será atribuído para cada equipamento; 

- Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os 

equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do 

Banco de Dados existente (AtecSoft), acompanhados pelo técnico de TI da Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Mairinck - PR, deverá ser importado 100% dos dados, não 

sendo admitida nenhuma perda de informações na importação de dados, sob o risco de 

sofrer penalidades; 

- Sugere-se que os interessados em participar do certame, agendem uma visita 

com no mínimo 72 (setenta e duas) horas com antecedência para conhecimento do banco 
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de dados a ser importado para que posteriormente não haja alegação da não importação 

da base de dados. 

 

3.2. DO SUPORTE TÉCNICO AOS SOFTWARES E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS 

- O suporte técnico aos softwares e equipamentos, durante a permanência do 

contrato deverá contemplar:  

a) Atualização de versões;  

b) Suporte presencial no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. 

Remoto ou telefone em um prazo máximo de 2 (duas) horas após a abertura do chamado;  

c) Na Sede da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck - PR e nas unidades 

da Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou 

substituídos em até 72 (setenta e duas) horas após a abertura do chamado técnico; 

d) Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que 

forem implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do 

sistema;  

e) A mão de obra para manutenção preventiva e corretiva deve ser realizada por 

pessoas especializadas do quadro de funcionários da CONTRATADA. 

f) Deverá ser fornecido 01 (um) relógio ponto extra para substituir os equipamentos 

que apresentarem defeito e que tal defeito não seja resolvido no mesmo dia. Quando 

houver a substituição de um relógio defeituoso pelo relógio extra deverá ser fornecido 

outro relógio extra no prazo de 72 (setenta e duas horas) após a abertura do chamado 

técnico; 

g) Deverão ser fornecidas 02 (duas) fontes de alimentação compatíveis com os 

equipamentos para realização de troca em caso de defeito e que deverão ser substituídas 

posteriormente quando apresentarem defeito; 

 

3.3. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

● Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP – Ministério do 

Trabalho e Previdência nas modalidades REP-C e atender os requisitos da Portaria 

595/13 do Inmetro; 

● O equipamento deverá ser obrigatoriamente compatível e possuir integração com 

o sistema de gestão de ponto eletrônico; 

● Registrador Eletrônico de entrada e saída de servidores públicos, com leitor 

biométrico de 500 dpi; 

● O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante 

e estar em fase normal de fabricação, sem previsão de término; 

● Emitir comprovante impresso a cada marcação efetuada; 

● Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dados por 

meio da utilização de Web Browser, independente do sistema operacional; 
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● Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração, 

verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de 

WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento 

consultas e troca de informações com o servidor central; 

● Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral e/ou frontal, para utilização de 

pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura dos dados 

armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), exclusiva para Auditor Fiscal do 

Trabalho; 

● Permitir realizar exportação da chave pública através da porta USB, salvando a 

em arquivo de texto em um dispositivo USB de armazenamento; 

● Conter comunicação protegida por criptografia; 

● O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de 

sensores que realizam o bloqueio automático do equipamento na tentativa de violação; 

● Possibilidade de cadastrar a quantidade de servidores suficiente para atender ao 

Município de Conselheiro Mairinck, atualmente com 250 funcionários, contendo 

matrículas, PIS e nome; 

● Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de 

Registro Ponto (MRP); 

● Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa, 

CPF/CNPJ, CEI e o endereço do local de trabalho; 

● Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam 

recuperadas em caso de perda de dados; 

● Dispositivo para sinalização sonora para interação com o usuário no momento da 

marcação do ponto; 

● Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em 

conformidade com o padrão NBR 9050; 

● Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N 

(apenas biometria ou matrícula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) 

específico(s) em que o funcionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria; 

● Reconhecimento automático entre as digitais cadastradas; 

● Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o 

reconhecimento da digital posicionada no sensor, sem pré-identificação de crachás e/ou 

senhas; 

● Possibilidade de ativação, por meio do teclado, das configurações de “DHCP”; 

● Não poderá utilizar conversor de interface SERIAL para TCP/IP; 

● Quando a rede ou acesso à Internet não estiver operacional, o relógio deverá 

permanecer registrando as marcações de ponto e armazenando-as internamente; 

● Permitir a extração dos registros de ponto, através da carga do AFD (Arquivo 

Fonte de Dados); 

● Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC; 
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● Permitir cadastro de no mínimo 3 (três) usuários do sistema, para controle de 

operações realizadas no REP; 

● Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do 

mesmo fabricante, modelo e características; 

● Sistema de impressão com velocidade mínima de 200 mm/s; 

● Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto 

realizadas nas 24 horas precedentes; 

● O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela 

CONTRATADA, tomando como base 100 comprovantes impressos por dia e por relógio; 

● Deverão ser fornecidas inicialmente 2 bobinas por relógio ponto locado, sendo 

uma para uso imediato e uma para reposição; 

● O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará 

a cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 10 dias úteis 

após a solicitação de reposição realizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega 

será: Praça Otacílio Ferreira, 82– Centro, Conselheiro Mairinck – PR, CEP 86480-000. 

 

3.4. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO 

ELETRÔNICO 

● Aplicação poderá ser WEB ou DESKTOP;  

● Aplicação deverá funcionar em ambiente Windows, podendo ser instalada em 

várias máquinas compartilhando do mesmo banco de dados;  

● Caso a aplicação seja WEB deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da 

empresa, com acesso via web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo 

monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados, em data center próprio ou 

terceirizado; 

● Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 

software ou hardware (no caso de a aplicação ser do tipo WEB), para a instalação 

DESKTOP os backups são de responsabilidade da CONTRATANTE, porém o sistema 

deverá possuir interface que permita o backup de forma simples e facilitada, não sendo 

necessário utilização de sistemas de gerenciamento de banco de dados externos ao 

sistema para realizar o backup; 

● Cadastro de empresas; 

● Cadastro de operadores (operação do sistema); 

● Cadastro de grupos de operadores; 

● Cadastro de servidores públicos; 

● Cadastro de lotações; 

● Cadastro de locais de trabalho; 

● Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho 

do servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local 

trabalhando em outro; 
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● Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do 

servidor público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, 

estagiário, etc.); 

● Cadastro de cada relógio integrado ao sistema via IP; 

● Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: 

sobreaviso, folga, abono, ponto facultativo e bloqueio; 

● Cadastro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em 

determinado período por servidor; 

● Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso 

Semanal Remunerado), para o não comprometimento do DSR; 

● Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos; 

● Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc...; 

● Cadastro de horários, com opção para intervalo automático; 

● Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários 

por data de vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de 

vigência); 

● Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das 

horas, para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação 

das horas no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 

50%, restante 70%); 

● Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário, 

semanal, período, horista, mensal (opção para informar o tipo de cálculo); 

● Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, 

após a entrada, antes da saída e após a saída, para todas as jornadas do turno. (opção 

para informar as tolerâncias para registro do ponto); 

● Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao 

sistema a determinadas funcionalidades ou telas do sistema; 

● Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for 

feriado, sábado, domingo ou ambos; 

● Permitir o fechamento do período de apuração para todos os operadores com tal 

permissão; 

● Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no 

lugar de excluir a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar 

esta marcação da apuração, sem excluí-la; 

● Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo; 

● Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, 

intrajornada; 

● Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e 

individual (Obs.: individual para cálculo de rescisões); 
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● Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma 

marcação equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo; 

● Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar 

em folha ou abonar faltas; 

● Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando 

mais lançamentos de ausências e não gerando mais valores para este período; 

● Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação 

se esta é original ou inserida manualmente; 

● Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado 

período; 

● Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo / 

cadastro de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de 

horas; 

● Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período 

de apuração, compensando todo o saldo do banco de horas; 

● Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de 

forma parcial e total; 

● Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser 

consideradas para banco de horas; 

● Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser 

integrado com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade 

máxima e percentual; 

● Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem 

acréscimo de adicionais; 

● Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi 

utilizado para compensação; 

● Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de 

trabalho e fechamento; 

● Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de 

trabalho, cargo e regra de compensação; 

● Possuir relatório de extrato de compensação de horas; 

● Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na 

mesma tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, 

Horas compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora 

como Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria; 

● Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, 

Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante; 

● Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento 

através de filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria. 
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● O sistema deverá permitir a integração com o sistema de Folha de pagamento, 

possibilitando importar os servidores públicos cadastrados, com data de rescisão, 

importar as ausências no sistema da Folha de pagamento (Equiplano); 

● Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando 

pontuação; 

● Possibilidade cadastro através do CPF do servidor público sem a 

obrigatoriedade/validação do PIS; 

● Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “0” zero 

para completar “12” posições; 

● Possibilidade de cadastrar mais de uma matrícula de funcionário para o mesmo 

PIS (em casos que o mesmo funcionário assuma cargos diferentes com o passar do 

tempo); 

● Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa; 

● O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e 

removidas em todos os equipamentos; 

● O sistema deverá possibilitar o sincronismo de horário entre o servidor e os 

dispositivos, com ou sem intervenção do usuário; 

● O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante intervenção do 

usuário; 

● Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas 

no banco de dados; 

● Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e 

mudanças foram realizadas na manutenção das batidas; 

● Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e 

exclusão de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos, contendo a 

informações de qual operador inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema, de qual 

operador realizou a inserção de batidas em um determinado período de datas e qual 

operador que efetuou o cálculo do ponto; 

● Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL; 

● Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na 

apuração das marcações; 

● Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora; 

● Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos 

operadores; 

● Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas 

manualmente pelos operadores; 

● Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária; 

● Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório 

exibe a data e descrição do feriado; 
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● Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro 

de data e tipo de ausência; 

● Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público contendo o total 

de horas semanal ou mensal; 

● Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo local de 

trabalho. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 

edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem 

como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;  

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI);  
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VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente 

contrato. 

 

6. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO  

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei as 14.133/2021, seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

7. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

- Controle preciso e eficiente da frequência dos servidores municipais. 

- Redução de inconsistências e falhas no registro de ponto. 

- Otimização dos processos administrativos relacionados à gestão de frequência. 

 

8. MÉDIA DE PREÇOS 

A média de preços para a locação dos equipamentos e software é baseada em 

cotações de mercado e em contratações similares realizadas por outros entes públicos.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT.

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO/ 

VALOR 

MENSAL 

 

VALOR 

ANUAL 

 

 

 

 

1 

Locação de 10 (dez) Registradores 

Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, 

homologado pelo M.T.E. (MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO): 

- Características mínimas do RELÓGIO 

PONTO: 

1. O equipamento deve ser fabricado em 

plástico com Display de LCD; 

II. Alimentação 110/220v (Bivolt)/ 60Hz; 

III. Impressão do comprovante de ponto 

 

 

 

12 

 

 

 

R$ 241,33 / 

R$ 2.413,30 

 

 

 

R$ 28.959,60 
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através de bobina de papel térmico, com 

sistema de corte através de guilhotina. O 

compartimento deve permitir receber bobina 

de 57 mm (largura) x no min. 300m 

(comprimento); 

IV. O equipamento deve ser de fácil acesso 

e fechamento através de chave para 

garantir a segurança do equipamento; 

V. Teclado para digitação; 

VI. Mín. 01 porta p/conexão c/ interface 

ethernet de no mínimo 100mbps; 

VII. Mín. 01 porta USB para recolhimento 

dos registros de ponto e auditoria fiscal; 

VII. Capacidade p/ no mínimo 300 usuários, 

min. de 2 digitais por usuário; 

 

- Reposição de bobinas conforme a 

necessidade da contratante, com as 

seguintes especificações técnicas: 

I. Tipo: Bobina térmica de papel; 

II. Comprimento: Entre 300 e 400 metros; 

III. Largura: Entre 55 mm e 57 mm; 

IV. Durabilidade da impressão: Mínimo de 5 

(cinco) anos. 

- Fornecimento de 01 relógio ponto reserva 

para troca rápida em caso de defeito; 

- Fornecimento de 02 fontes de alimentação 

reserva para troca rápida em caso de 

defeito; 

- Instalação dos equipamentos inclusa, a 

disponibilização de tomadas e pontos de 

internet são de responsabilidade da 

contratante. 

 

- Software para a gestão dos equipamentos 

de Registro Eletrônico de Ponto com 

capacidade de 250 colaboradores. Incluindo 

cessão de uso mensal, comunicação com 

os relógios, monitoramento de 

conectividade, suporte técnico via chat, 

aplicativo de mensagem ou telefone, 

integração com a folha de pagamento, 

atualizações e garantias de funcionamento, 

treinamento para o uso do software que 
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poderá ser realizado de forma remota. O 

software de gestão poderá ser instalado em 

várias máquinas compartilhando a mesma 

licença. 

 

9. ESTIMATIVAS DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO   

O valor total estimado da contratação será de aproximadamente R$ R$ 28.959,60 

(vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), 

considerando a média de preços e o quantitativo de equipamentos e serviços 

necessários. 

 

10. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

O Município efetuará o pagamento referente aos bens/serviços prestados em até 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da documentação fiscal da 

CONTRATADA (Nota Fiscal de serviços). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados conforme Nota de Empenho 

enviada pelo Município.  

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser 

enviadas, obrigatoriamente, para o e-mail da equipe de acompanhamento do serviço, 

para atestar a regular execução do serviço.  

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 

fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções 

necessárias, não respondendo ao Município por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

O objeto da presente licitação será prestado ao Município de Conselheiro 

Mairinck/PR em conformidade com o edital e seus anexos, com suas posteriores 

alterações (se houver). 

O Município rejeitará, no todo ou em parte, a execução em desacordo com os 

termos deste edital e seus anexos.  

O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo GESTOR DO CONTRATO da 

Prefeitura Municipal, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela 

seguinte dotação orçamentária:  
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02 – Secretaria de Administração e Planejamento 

002 – Assessoramento Superior 

04.122.002-2003 – Manut Administração e planejamento 

310 – fonte: 000 – 3.3.90.40.06.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE. 

 

Conselheiro Mairinck, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Flávio Luiz de Faria 

Diretor do Depto. Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

(em papel personalizado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 

PROCESSO N.º 04/2025 

 

Prezado Senhor Pregoeiro,  

Apresentamos a nossa proposta para a prestação de serviço de locação de 

10 (dez) Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com cessão de 

uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos 

municipais, contemplando fornecimento dos softwares para gestão, fornecimento 

de suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, atualizações, 

importação do banco de dados atual, garantia de funcionamento, suporte técnico e 

visitas mensais in loco em atendimento às necessidades do Município de 

Conselheiro Mairinck/PR, conforme descrição constante do Anexo I do Edital, e seus 

anexos, pelo(s) valor(es) abaixo especificado(s): 

 

Lote Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unid. 
Valor 

R$ Unit. 

Valor R$ 

Total 

        

Total  

 

Esclareço à Vossa Senhoria que a proposta deverá conter:  

Declaramos:  

Aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital e seus anexos, bem 

como que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos necessários 

para a prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta 

proposta.  

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura da proposta. 

Declaramos que nossa empresa assume perante o Município de Conselheiro 

Mairinck – PR, o compromisso de fornecer o serviço no prazo e condições especificadas 

no edital. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital.  

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) · 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ............................, cadastrada pelo CNPJ n.º 

......................, com sede na ............................................, através de seu representante 

legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa).  

1. Declara que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, conforme a lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

2. Declara que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias do Pregão Eletrônico nº 02/2025 e que está plenamente capacitado a efetuar o 

fornecimento dos produtos licitados, nas quantidades e nos prazos previstos e que está 

ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

3. Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº 02/2025 do Município de Conselheiro Mairinck - PR, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4. Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

5. Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal. 
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6. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e outras normas 

específicas. 

7. Declara, para os fins de direito, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 

público. 

8. Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando 

ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências futuras. 

9. Declara que não possui em seu quadro societário ou de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

10. Declara que suas propostas econômicas incluem todos os custos necessários para 

garantir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, legislações 

trabalhistas, normas infra legais, convenções coletivas de trabalho e termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11. Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme a Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

12. Declara, para os fins de direito, que o(a) responsável legal pela empresa é o(a) Sr.(a) 

.........................................................................., portador(a) do RG sob nº 

.................................................. e CPF nº ............................................., cuja função/cargo 

é ........................................................................... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

13. Declara que conhece e cumpre as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, incluindo a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992) e a Lei Federal n.º 12.846/2013, comprometendo-se a não oferecer, aceitar 

ou facilitar qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos que caracterizem prática ilegal ou corrupção, seja de forma direta ou 

indireta, durante a execução deste contrato. 

14. Declara que, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

15. Compromete-se a informar ao Sistema de Protocolo deste Município qualquer 

alteração de e-mail ou telefone, sob pena de serem considerados válidos os dados 

anteriormente fornecidos. 
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16. Compromete-se a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação compatíveis com as obrigações assumidas. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04/2025 

PREGÃO ELETRÕNICO N.º 02/2025 

CONTRATO N.º _____/2025 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

- PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Otacílio 

Ferreira, nº 82, centro, na cidade de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.968.412/0001-19, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Joselei Aparecido de Carvalho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 

RG n.º 5.733.646-3, inscrito no CPF n.º 759.484.789-04, residente e domiciliado na Rua 

Dr. Rui de Camargo, nº 247, centro, Município de Conselheiro Mairinck - PR, CEP: 

86.480-000, aqui denominado CONTRATANTE 

 

E, de outro lado, a empresa ---------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº, e com a Inscrição Estadual nº , devidamente instalada e em pleno funcionamento 

à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do , neste ato, representada por seu 

sócio Administrador: ------------, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº --------, inscrito no CPF/MF sob nº -----------, residente e domiciliado à ----

----, -----, na cidade de ------------, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório nº 04/2025, e em observância às disposições da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 02/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de locação de 10 (dez) 

Registradores Eletrônicos de Ponto com leitor biométrico, com cessão de uso de 

sistema de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos 

municipais, contemplando fornecimento dos softwares para gestão, fornecimento 

de suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, atualizações, 

importação do banco de dados atual, garantia de funcionamento, suporte técnico e 

visitas mensais in loco em atendimento às necessidades do Município de 

Conselheiro Mairinck/PR, de acordo com as especificações contidas neste instrumento, 

no Termo de Referência, e conforme consignado na proposta da Contratada.  
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Item Especificação Quantidade Valor 

    

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, sendo possível sua prorrogação, 

se de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 14.133/21. 

2.1.1. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (_____), 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante emissão de nota fiscal e 

relatório de serviços prestados, atestados pelo setor competente da Prefeitura Municipal. 

6.2. A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK. 

6.3. O Município efetuará o pagamento referente aos serviços prestados em até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da documentação fiscal da CONTRATADA 

(Nota Fiscal de serviços). 

6.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, 

não respondendo ao Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.5. O objeto da presente licitação será prestado ao Município de Conselheiro 

Mairinck/PR em conformidade com o edital e seus anexos, com suas posteriores 

alterações (se houver). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura deste contrato. 

7.2. Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 

comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, provocador 

do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

7.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências:  

7.3.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à 

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

7.3.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

7.4. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entregar 

referentes aos itens objetos do pedido.  

7.4.1. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a 

decisão final da Autoridade Competente.  

7.5. Para a caracterização da pretensão de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá formular 

o pedido e enviar para o e-mail do Município, no endereço compras.cmk@yahoo.com.  

7.6. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  
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7.7. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

7.8. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa se referir.  

7.9. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo no caso de sua extinção.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso;  

8.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

8.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

8.6. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 

do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

9.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz;  

5.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI);  
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9.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  

9.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

9.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

9.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, se houver motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Artigo 156, § 3º A da Lei 

nº 14.133/21, sendo que em caso de multa esta será recolhida em percentual de 0,5% a 

30% incidente sobre o valor do contrato 

10.2. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com o Município de Conselheiro Mairinck pelo prazo de 02 (dois) anos; 

10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Conselheiro 

Mairinck, até o ressarcimento dos prejuízos a ele causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão acobertadas pela dotação 

orçamentária abaixo discriminada: 
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02 – Secretaria de Administração e Planejamento 

002 – Assessoramento Superior 

04.122.002-2003 – Manut Administração e planejamento 

310 – fonte: 000 – 3.3.90.40.06.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o foro da comarca de Ibaiti/PR, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam este termo em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentais. 

 

Conselheiro Mairinck - Pr, ____ de_____________ de 2025.  

 

CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr. 

__________________________________ 

Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Gestor do Contrato: 

__________________________________ 
Flávio Luiz de Faria 
Diretor do Depto. Municipal de 
Administração 

CONTRATADA: 

 

 

 

_____________________________ 

Empresa:  

CNPJ/MF sob nº 

Representante Legal: 

CPF:  

 

 

 

Testemunhas: 

01:  ____________________________     

Nome 

CPF:  

                                                                 

02: ______________________________ 

Nome: 

CPF

 


